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SENADOR (A) VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM Ui

Acrescente-se ao artigo 5° da Medida Provisoria 621 de 8 de julho de 2013, o seguinte o
§4°:

§ 4° O segundo ciclo de formagfo serd aproveitado como uma etapa dos programas de
residéncia médica ou de outro curso de pés-graduagiio, nos termos definidos pelos Ministérios da Educagfio
e da Satide, ouvida a Comissiio Nacional de Residéncia Médica - CNRM.”

Justificacio

A emenda que ora apresentamos, tem por objetivo assegurar o aproveitamento do ciclo de
formagéio no programa de residéncia médica ou outro curso de pés-graduagfio como um beneficio aos
médicos participantes do Programa Mais Médicos,

Sala Comissfio, 15 de julho de 2013
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